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1º- Designar os empregados Antônio Carlos Benatte Valente, CPF nº 257.765.681-53 como de gestor do contrato; 
João Paulo Lopes de Matos, CPF nº 018.323.463-40 como fiscal titular do contrato e Eric Sandro Ferreira da 
Silveira, CPF nº 003.295.486-70, como fiscal suplente, para exercer as atividades de orientação, gerenciamento 
e fiscalização do Contrato nº 252/2023 – Processo 00267/2023.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 26 de abril de 2023
Sr. Madson Roberto P. Valente 

Diretor Comercial e de Operações

EXTRATO DO CONTRATO Nº 261/2023 – RPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 - CELEBRADO ENTRE A 
SANESUL E A POLIERG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: Aquisição de kit de conexões para caixa de 
proteção de hidrômetro - padrão SANESUL.  VALOR: R$ 400.800,00. RECURSOS: Próprios. Conta: 1398. PRAZO: 
A vigência da presente contratação é de 08 meses contados a partir da assinatura do contrato. PROCESSO 
Nº 1064/2022/GEDEO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 26.04.2023. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Leopoldo 
Godoy do Espírito Santo, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Raul Borges Júnior.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 268/2023 – LICITAÇÃO Nº 001/2023 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A TECNOAGUA 
INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BOMBAS LTDA. OBJETO: Prestação 
de Serviços para Retirada, Instalação e Substituição dos Conjuntos Motobombas de Poços Tubulares Especiais 
dos Sistemas de Abastecimento de Água das Localidades Operadas pela Sanesul.  VALOR: R$ 1.643.066,65. 
RECURSOS: Próprios. Conta: 4301. PRAZO: A vigência da presente contratação é de 12  meses contados a partir da 
assinatura do contrato. PROCESSO Nº 983/2022/GEMA/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 26.04.2023. ASSINAM: 
CONTRATANTE: Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. 
Marcus Fabiano Bernardes.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 280/2023 – RPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 - CELEBRADO ENTRE A 
SANESUL E A EASY NET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. OBJETO: Prestação de serviços para implantação e 
operação de solução de Centro de Operação de Rede para o gerenciamento proativo de eventos e comportamento 
do ambiente computacional da SANESUL.  VALOR: R$ 10.986.480,00. RECURSOS: Próprios. Conta: 4306. PRAZO: 
A vigência da presente contratação é de 12 meses contados a partir da assinatura do contrato. PROCESSO Nº 
915/2022/GETI/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 24.04.2023. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Leopoldo Godoy 
do Espírito Santo, Sra. Marcia Helena Mello Santana. CONTRATADA: Sr. Paulo Henrique Sampaio Baldow.
EXTRATO DA ORDEM EXTERNA DE SERVIÇO Nº 142/2023 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A LDP ASSESSORIA 
E CONSULTORIA TECNICA LTDA. OBJETO: Execução de Trabalho Técnico Social em acompanhamento as obras de 
ampliação do SES do município de Ribas do Rio Pardo/MS – Lote 02.  VALOR: R$ 32.371,00. RECURSOS: FGTS – 
Saneamento para todos e Próprios. Conta: 1298. PRAZO: A vigência da presente contratação será de 11 meses, 
e a execução de 08 meses, ambos contados a partir da assinatura da Ordem Externa de Serviço. PROCESSO Nº 
142/2023/GEMAM/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 10.04.2023. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcilio 
da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. CONTRATADA: Sr. Paulo Henrique Fidelis Cavalcante.

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “N” FCMS/N.º 030/2023, DE 25 ABRIL DE 2023

“Torna nulo a portaria que menciona e sem efeito sua publicação”.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar nula a Portaria “N” FCMS/Nº. 029/2023, de 13 de abril, e sem efeito sua publicação 
no Diário Oficial nº 11.134 de 19 de abril de 2023 que dispõe sobre a fixação do horário de funcionamento da 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e dá outras providencias. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 25 de abril de 2023

MAX ANTONIO FREITAS DA CRUZ
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul


